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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO





LEI MUNICIPAL Nº 2900/2021
“Isenta o Microempreendedor Individual do pagamento de Taxas e dá outras providências”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Microempreendedor Individual-MEI isento do pagamento de valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, às licenças e ao cadastro do microempreendedor individual, lançados pela administração municipal.
Parágrafo único – Para beneficiar-se da isenção de que trata o caput, o contribuinte deverá declarar que se enquadra na condição de Microempreendor Individual, sob pena de sofrer a aplicação das sanções administrativas, penais e cíveis previstas na Lei, não eximindo-o de restituir ao Erário o valor correspondente a isenção indevida.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                              ELIMAR TOMAZ PACHECO
            







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
            Secretário de Administração




CARLOS AMARANTE MONTANO BUENO  


Presidente do Legislativo
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